
Publique-se Inclua-se em

pauta por gi co sessões

2S|

O TRÍPOLI - PresidenPROJETO DE LEI n5f, de 1997,

denominação popular dos produtos tóxicos nas

carrocerias dos veículos de transporte de cargas.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO decreta : “—

Artigo 1o. - O transporte de produtos perigosos nas vias públicas no Estado

de São Paulo, fica submetido às normas estabelecidas nesta lei

e em suas regulamentações complementares, sem prejuízo do

disposto em outras legislações.
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Parágrafo Único - Entende-se como produtos perigosos, todos os produtos
“Telacionados na Portaria no. 291, de 31 de maio de 1988, do
Ministério dos Transportes, incluindo os que forem

relacionados por outros instrumentos legais.
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Artigo 2o. - O embarcador ou expedidor de produtos perigosos, que

circulem no Estado de São Paulo, será obrigado a colocar

placas informativas, em tamanhos e formas visíveis, nas

carrocerias dos veículos, indicando os nomes utilizados

popularmente dos referidos produtos perigosos, em transporte.

Artigo 3o. - Os veículos utilizados no transporte de cargas perigosas,-

deverão obedecer os padrões de qualidade, específicos a cada

produto a ser transportado, fixados pela Associação Brasileira

de Normas Técnicas - ABTNe legislação pertinente em vigor

FOCOLO SM falta desses, pelo do fabricante do produto.

RAL LEGISL.



Artigo 4o. - Sem prejuízo das sanções previstas pela legislação federal,
estadual ou municipal, o descumprimento das normas impostas
pela presente lei, importará na aplicação das seguintes
penalidades : É

I- Apreensão do veículo e carga transportada, até sua completa
regularização.

II - Comunicação imediata à Autoridade Policial competente, para o
início de procedimento de apuração de responsabilidade.

y 1
Parágrafo Primeiro - O embarcador, o expedidor e o transportador do

produto perigoso, são responsáveis solidários e concorrentes,
pelo pagamento de todas as despesas devidas, para o fiel.
cumprimento desta lei.
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Parágrafo Segundo - A responsabilidade pela indenização ou reparação de

danos causados ao meio ambiente ouE! terceiros, será, também,
na forma do parágrafo anterior.

Artigo 5o. - A fiscalização dos veículos de que trata esta lei, será exercida
pela autoridade estadual competente, no âmbito de sua
Jurisdição.
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Artigo (5) - O Poder Executivo Estadual deverá prover pátios especiais,
para a apreensão e retenção dos veículos infratores, os quais

deverão estar de acordo com as normas vigentes.

Artigo 7o. - Através de normas técnicas específicas, editadas pelas
autoridades responsáveis, poderão ser editadas condições e
obrigações objetivando o exato cumprimento desta lei.

Artigo 8o. - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.



JUSTIFICATIVA

Objetiva o projeto disciplinar o transporte de cargase produtos

perigosos, a fim de preservar o meio ambiente, especialmente recursos hídricos e

mananciais. Cumpre, também, ao legislador cuidar da saúde pública e da qualidade

de vida da população. ,

A matéria objeto da presente propositura visa dar ao Estado de

São Paulo um instrumental capaz para tutelar certos direitos fundamentais da pessoa

humana, que se constituem enquanto interesses difusos ao nosso ordenamento

Jurídico. A própria idéia de interesse difuso vive muito mais em função da

responsabilidade voltada para o risco do que voltada para a liberdade.

Em 1983, vários acidentes graves com caminhões transportando

xileno e benzeno provocaram sérios danos ecológicos.

Iniciativa pioneira no âmbito estadual, há que se ressaltar a Lei

no. 7.877/83, do Rio Grande do Sul, seguida da legislação do Município de Porto

Alegre - Lei Complementar no. 105, de 1984, Ambas dignas de reconhecimento pelo

mérito de defender a saúde pública e o meio ambiente dentro de sua efetiva esfera de

competências, embora ainda restrita.

Considerando-se a enorme relevância de que se reveste O

transporte de cargas perigosas, tendo em vista basicamente a proteção à vida e ao

meio ambiente e a segurança da população paulista, consideramos justificado o

presente projeto de lei.
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PORTARIA No 291, DE 31 DE MAIO DE 1988
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Folha OS
Proc. a

Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 15o a 19o Sessões Ordinárias (de

272.97 à 5/3/97), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 5/3/97.
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